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RESUMO

 

 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  UASG 090013 

UNIDADE SOLICITANTE
  SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA
 
JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE item 2 do TR 1599403
 
OBJETO
Contratação, em caráter emergencial, de empresa especializada em prestação de serviços
continuados de conservação, limpeza, copeiragem e apoio operacional e administrativo, com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as necessidades do Tribunal
Regional Federal da 6ª região na Subseção de Ipatinga, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento. Compõem a contratação, além dos postos de trabalho, o
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais de limpeza e
equipamentos adequados à execução dos serviços, conforme especificações, exigências e
quantitativos previsto no Termo de Referência 1599403,
Anexos 1581217, 1581220, 1590900, 1590902, Minuta Contratual 1601262 e abaixo:

 

*Quantitativos e especificações constantes da proposta 1605695.
 
*O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data da assinatura do
contrato, na forma do inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogável
por até 12 (doze) meses em caso de interesse pelas partes.
 

- Valor mensal: R$ 28.156,36.
- Valor total da contratação: R$ 84.469,08 (oitenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e
nove reais e oito centavos), conforme proposta (fl. 03) 1605695.

 
 



 
Renata Medina
Subseção Judiciária de Ipatinga
 
 

 

CONTRATADA:
CONEXÃO SERVIÇOS PUBLICOS E CONSTRUÇOES LTDA. -  CNPJ: 26.279.808/0001-
43. 
 
FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
 
LINKS
- Classificação da Despesa 1605239
- Mapa de Riscos 1601276
- Mapa comparativo de preços 1605697
- Informação Conclusiva - valor estimado da contratação 1599497
- Justificativa para a contratação emergencial 1604258
- Autorização da contratação emergencial 1604653
- Minuta Contratual 1601262
- Proposta 1605695 / Validade: 29/03/2026
- Análise das Propostas 1605710
- Modelo de execução: conforme especificações contidas no item 5 do Termo de Referência.
- SICAF (fl. 01) CND: 28/03/2026/ CRF: 15/02/2026 / CNDT: 09/06/2026 / CADIN (fl. 5) 1606398
- Habilitação empresa:  1606434  1606438 1606439
- Habilitação sócios : 1606434
- Ciência do TR pela empresa: Tendo em vista a urgência da contratação e presença de contrato, fica
dispensada a ciência do Termo de Referência por parte da empresa Conexão Serviços Públicos e
Construções Ltda.
- Checklist  1599500
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

* A contratação emergencial mostra-se imprescindível diante da iminente descontinuidade dos serviços,
uma vez que o Pregão destinado à contratação do objeto (Processo nº 0003635-62.2025.4.06.8001) aind
se encontra em curso, sem previsão de conclusão imediata. Paralelamente, o contrato atualmente
vigente 1096493 possui término em 31/01/2026 e, por ter sido firmado sob regime emergencial, não é
passível de prorrogação, conforme registrado na solicitação  1604258,  inviabilizando qualquer extensão
contratual para assegurar continuidade.

* Nesse contexto, considerando que a interrupção dos serviços comprometeria diretamente a manutençã
das atividades jurisdicionais da Subseção Judiciária, configura-se situação que demanda resposta
administrativa imediata. Assim, a dispensa de licitação encontra fundamento no art. 75, inciso VIII, da
Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviços essenciais e imprescindíveis ao funcionamento ininterrupto
da unidade, conforme demonstrado no TR 1599403 e ETP 1581210, justificando a adoção do
procedimento excepcional.
 
* Embora o e‑mail de convocação 1605600  para envio da proposta indique expressamente a vigência de
3 meses, com possibilidade de prorrogação, a empresa apresentou proposta contemplando 12 meses de
duração. Todavia, o contrato será formalizado pelo período de 3 meses, conforme definido no
instrumento convocatório.
 
REMESSA
- Nesta data, faço remessa da presente solicitação à  ASJUR, para análise. 
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